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Prefeitura Municipal de Barra do Pirai 
Câmara Municipal de Barra do Pirai 

Oficio - NI BDP/CMBP/PROC WMINUTA PR 2/2026 Barra do Pirai, na data da assinatura 

RESOLUÇÃO N°2 DE MARÇO DE 2026 

EMENTA: MODIFICA A REDAÇÃO DA ALÍNEA "E", INCISO V 
DO ART. 32. 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

aprova e a Representante Legal do Poder Executivo promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10. Modifica a redação da alínea "e", inciso V do Art. 32: 

(—) 
e) Atribuição de titulo de cidadão honorário, comendas e medalhas a pessoas que cumprirem os requisitos 

estabelecidos em normativa própria. 

Art.2°. Modifica a redação do art. 179: 

Art. 179. As Sessões Solenes destinar-se-ão para entrega de títulos, comendas e medalhas e serão realizadas 

duas vezes por ano, sendo, preferencialmente, antes dos recessos estabelecidos no art. 148. 

Art.3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário 

Sala Barão do Rio Bonito, 17 de março de 2026. 

antos Couto 
Vereador — Presidente 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2026 

AUTOR: MESA DIRETORA 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° BDP-020330/000107/2026 

Rua Nilo Peçanha, n° 7, - Bairro centro, Barra do Pirai/RJ, CEP 27123-020 
Telefone: 

SEI ng 01147937 

https://medioparaiba.sei.n.gov.brisei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=proce. . . 1/1 


